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PORTARIA DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 47/2024

EMENTA: Reclamações de usuários do transporte público coletivo urbano a respeito da qualidade do serviço ofertado em Belo Horizonte e Região Metropolitana. Queixas quanto ao descumprimento do quadro de horário das linhas de ônibus; inobservância do ponto de embarque; superlotação de veículos; comportamento inadequado de motoristas; não funcionamento do ar condicionado; sucateamento da frota; defeitos em plataformas elevatórias para acessibilidade de pessoas com deficiência; elevadas taxas de acidentes, alguns com registros de pessoas feridas; mal funcionamento ou inoperância dos veículos ao longo do trajeto; sistema ineficiente de registros de reclamações junto aos órgãos responsáveis. Apuração de linhas com maiores índices de queixas e com deficiências mais graves na prestação do serviço. Efetivação do direito à mobilidade urbana. Concessão do serviço. Direito à prestação com qualidade. Garantia de direitos do usuário / consumidor.

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar as principais queixas dos usuários do serviço de transporte público coletivo urbano na cidade de Belo Horizonte e Região Metropolitana, identificar as linhas com deficiências mais graves, colher provas e documentos capazes de instruir providências judiciais e/ou extrajudiciais com fim de buscar melhorias no serviço em prol do usuário / consumidor.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais, tomou conhecimento, por meio de recorrentes notícias divulgadas nos veículos de imprensa, de que o transporte público coletivo urbano de Belo Horizonte/MG e Região Metropolitana vem sofrendo com constantes queixas sobre superlotação dos ônibus, atrasos nas linhas e sucateamento dos veículos, problemas que têm gerado prejuízos aos direitos dos consumidores, na condição de usuários do serviço público. 

Além disso, ao longo de visita técnica, realizada a convite da Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG) na data de 26 de outubro de 2023 ao Terminal do MOVE em Santa Luzia, com a participação da Defensoria Pública, por meio de sua Coordenadoria Estratégica de Tutela Coletiva (CETUC), observou-se que, dentre as principais reclamações dos usuários, estão: a) descumprimento do quadro de horário; b) a inobservância do ponto de embarque; c) a superlotação dos veículos, obrigando muitos passageiros a realizarem percursos de longa duração em pé; d) comportamento inadequado do motorista; e) não funcionamento do ar condicionado (situação agravada pela onda de calor extremo que atinge o país); f) defeitos em plataformas elevatórias para acessibilidade de pessoas com deficiência; g) sucateamento da frota; h) altos índices de acidentes (alguns com registros feridos); i) mal funcionamento ou inoperância dos veículos ao longo do trajeto (deixando passageiros abandonados no meio do percurso e causando transtornos, atrasos e riscos à segurança).

Posteriormente, durante reunião realizada na Defensoria Pública em 18 de janeiro de 2024, com a participação de organizações e movimentos sociais ligados aos direitos dos usuários do transporte coletivo urbano, a Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva (CETUC) e a Defensoria Pública de Direitos Humanos (DPDH) tiveram ciência, ainda, de inúmeros relatos de negligência e deficiência no fornecimento do transporte coletivo em comento. Na oportunidade, em apertada síntese, foram abordados os seguintes pontos: a) as restrições à concessão do passe livre estudantil, limitado ao trajeto casa-escola-casa; b) a debilidade das ferramentas de proteção da mulher contra a importunação sexual no transporte coletivo; c) o mau funcionamento dos mecanismos de acessibilidade para pessoas com deficiência; d) as linhas com maiores registros de reclamações e com problemas mais graves; e) problemas em estações de integração; f) linhas com veículos em mau estado de conservação e sucateamento.

Após, sobrevieram notícias de acidentes com vítimas e feridos na linha 318, bem como na linha do MOVE, já tendo a Defensoria Pública de Minas Gerais providenciado a reunião de documentos a respeito desses dois episódios. Surgiram, por fim, queixas a respeito da linha 815, o que ensejou a participação da Defensoria Pública em mais uma visita técnica promovida pela Assembleia Legislativa em 02 de maio de 2024, que contou com inspeção do terminal de ônibus São Gabriel, embarque em veículo da referida linha e diálogo com passageiras e passageiros sobre as falhas mais constantes que atingem aquela via de transporte.

ENVOLVIDOS:

1. Município de Belo Horizonte;
2. Superintendência de Mobilidade do Município de Belo Horizonte (SUMOB);
3. Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A (BHTrans);
4. Empresas concessionárias do serviço de transporte público coletivo.

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, nos termos do art. 5º, LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado efetivar os princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

Do direito social ao transporte e à mobilidade urbana

CONSIDERANDO que o transporte é direito social de caráter fundamental, nos termos do art. 6º, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988);

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.587/2012, que estabelece como princípios da Política Nacional de Mobilidade Urbana, dentre outros, a acessibilidade universal, a equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo, a eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano e na circulação urbana, bem como a segurança nos deslocamentos das pessoas (art. 5º, incisos I, III, IV, VI e IX);

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivos reduzir as desigualdades e promover a inclusão social, promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais e proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à acessibilidade e à mobilidade (art. 7º, incisos I, II e III da Lei nº 12.587/2012);

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei nº 12.587/2012 prevê o rol de direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, estabelecendo, dentre as garantias, receber o serviço adequado, ser informado, nos pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma gratuita e acessível, sobre itinerários, horários, tarifas e modos de interação com outros modais, bem como ter ambiente seguro e acessível;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) estabelece em seu art. 2º, I e V, como diretrizes da Política Urbana, a garantia do direito à cidade sustentável, assim entendido como o direito à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, bem como a oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais, tudo com o objetivo de alcançar o ordenamento e o desenvolvimento das funções sociais da cidade;

Dos direitos dos usuários de serviços públicos

CONSIDERANDO que compete aos Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o transporte coletivo, que tem caráter essencial, nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO o teor do art. 37, caput, da Carta Magna, que prevê que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal, prevê que as pessoas jurídicas de direito público e de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa;

CONSIDERANDO o teor da Lei 8.987/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos e prevê, em seu art. 6°, caput e § 1°, que toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sendo serviço adequado aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;

CONSIDERANDO os termos do art. 7°, I, II e IV, da Lei 8.987/1995, que estabelece, como direitos dos usuários, receber serviço adequado; receber do poder concedente e da concessionária as informações necessárias para a defesa de interesses individuais ou coletivos; levar ao conhecimento do poder público e da concessionária irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; bem como comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados na prestação do serviço;

Dos direitos dos consumidores

CONSIDERANDO que, no rol de direitos e garantias fundamentais do art. 5°, da Constituição Federal, está previsto, nos termos do inciso XXXII, a responsabilidade do Estado em promover, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 170, da Constituição Federal, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, tendo como princípio a defesa do consumidor, entre outros (art. 170, caput e V, da CRFB/88);

CONSIDERANDO o art. 175, da Constituição Federal, que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos;

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo consistir em negócio jurídico desequilibrado, daí a importância do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo expressamente em seu art. 4º, inciso I, a vulnerabilidade dos consumidores nas pactuações travadas com os fornecedores, visando à proteção deste grupo hipossuficiente e de seus interesses;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê, em seu art. 6°, o rol de direitos básicos do consumidor, dispondo, em seu inciso X, o direito à adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral; 

CONSIDERANDO o teor do art. 22, caput, do CDC, que estabelece, aos órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, a obrigação de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos; 

Do direito das pessoas com deficiência à acessibilidade no transporte 

CONSIDERANDO os termos do art. 1º, da Lei 13.146/2015, responsável por instituir o Estatuto da Pessoa com Deficiência (ou Lei Brasileira de Inclusão), que prevê o dever estatal e social de assegurar, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoas com deficiência, visando à inclusão e cidadania; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 4°, § 1º, da Lei Brasileira de Inclusão, que estabelece como discriminação em razão da deficiência “toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas”;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê, em seu art. 8°, o dever do Estado, da sociedade e da família em assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes, entre outros, à vida, à saúde, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico;

CONSIDERANDO que o art. 9°, da Lei Brasileira de Inclusão, prevê o direito ao atendimento prioritário à pessoa com deficiência, com a finalidade, dentre outras, de disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de transporte coletivo, bem como garantia de segurança no embarque e desembarque;

CONSIDERANDO que o art. 46, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, prevê que será assegurado o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso;

CONSIDERANDO o teor do art. 48, da Lei Brasileira de Inclusão, que prevê que os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, bem como as instalações, estações, os portos e terminais em operação devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu uso por todos, sendo asseguradas à pessoa com deficiência, ainda, prioridade e segurança nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos de transporte coletivo, nos termos do § 2° do art. 48;

CONSIDERANDO que às pessoas com deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças de colo e aos obesos é assegurado o atendimento prioritário, nos termos a Lei 10.048/2000;

CONSIDERANDO que a Lei 10.048/2000 previu, em seu art. 5°, a obrigação de que os veículos de transporte coletivo, produzidos após doze meses da publicação da referida lei, fossem planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior por pessoas com deficiência; 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n. 5.296/2004, que regulamentou a Lei n. 10.048/2000, prevê, em seu art. 34, que “os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis quando todos os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança e autonomia por todas as pessoas”, dispondo ainda que “a infraestrutura de transporte coletivo a ser implantada (...) deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de forma a garantir seu uso por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n. 5.296/2004, em seu art. 36, prevê que as “empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas competências, deverão garantir a implantação das providências necessárias na operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de parada e nas vias de acesso” de forma a assegurar as condições de acessibilidade dispostas no citado art. 34, do Decreto;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n. 5.296/2004 prevê, em seu art. 38, § 3º, dispõe ser obrigação de que a frota de veículos de transporte coletivo rodoviário e da infraestrutura dos serviços deste transporte estejam totalmente acessíveis no prazo máximo de cento e vinte meses a contar da data de publicação do Decreto; 

CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), firmado na Apelação n. 1.0400.07.027521-001, que reconheceu a responsabilidade civil da empresa de veículos de transporte coletivo por omissão no cumprimento do dever de adaptação de sua frota, considerando o tempo transcorrido, ao longo do qual a concessionária não satisfez sua obrigação legal de adequação;

CONSIDERANDO o teor da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo n. 186/2008 e internalizados com status de emenda constitucional, ratificados pelo Brasil pelo Decreto n. 6.949/2009, prevendo, como princípios gerais norteadores, o respeito pela dignidade inerente e a autonomia individual, o respeito pela diferença, a igualdade de oportunidades, a acessibilidade, dentre outros;

CONSIDERANDO os termos do Artigo 9 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que impõe, quanto ao direito à acessibilidade, a seguinte obrigação: “A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. (...)”;

Dos responsabilidade civil por danos morais individuais e coletivos

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6°, incisos VI e VII, ao dispor sobre os direitos básicos desse grupo vulnerabilizado, arrola, dentre outras garantias, o direito de efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos;

CONSIDERANDO que o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, dentre as quais o modo de seu fornecimento e o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam (art. 14, § 1º, incisos I e II, do CDC);

CONSIDERANDO que o art. 20, caput, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, também, independentemente da existência de culpa, pelos vícios de qualidade nos serviços, nos casos em que estes se tornem impróprios ao consumo ou tenham diminuído o seu valor, em razão da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária;

CONSIDERANDO que o art. 20, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, ainda na conceituação dos vícios de qualidade nos serviços, estabelece que são impróprios os serviços inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam;

CONSIDERANDO que tais vícios de qualidade no serviço impõem ao consumidor o direito de exigir do fornecedor a restituição imediata da quantia paga, além de eventuais perdas e danos (art. 20, inciso II, do CDC); 

CONSIDERANDO que o Código Civil prevê, em seu art. 186, que comete ato ilícito “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 389, c/c art. 402, do Código Civil o inadimplemento de obrigações contratuais configura ato ilícito, respondendo o devedor pelas perdas e danos causados;

CONSIDERANDO os termos do caput do art. 927 do Código Civil, dispondo que aquele que por ato ilícito causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo, bem como seu parágrafo único, que prevê a “obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”; 

CONSIDERANDO que, na esfera da tutela metaindividual, o dano moral também pode ser configurado de modo coletivo, visando à proteção do grupo vulnerabilizado contra condutas lesivas praticadas de forma estrutural, causando prejuízos a valores inerentes ao grupo e que impõe sofrimento à própria comunidade;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos de grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, visando assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, XI, da Lei Complementar Federal 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de a) apurar a qualidade do transporte coletivo ofertado no Município de Belo Horizonte e Região Metropolitana; b) diagnosticar as principais queixas dos usuários; c) identificar as linhas com deficiências mais graves na prestação do referido serviço público; d) colher provas, tais como documentos, vídeos e termos de declarações dos consumidores; e) adotar providências para melhoria e adequação do transporte público coletivo em prol dos usuários.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada dos documentos produzidos e consultados sobre a temática, tais como e-mails, ofícios, atas de reunião, memórias de visitas técnicas, reportagens e estudos;

b) expedição de ofícios à Prefeitura de Belo Horizonte/MG, às concessionárias do serviço público e aos órgãos de fiscalização, solicitando esclarecimentos acerca dos problemas identificados e quanto às providências tomadas para a solução e garantia ade qualidade no fornecimento do transporte coletivo público urbano;
 
c) agendamento de reunião com associações de e movimentos sociais ligados à proteção e promoção dos direitos dos usuários do transporte coletivo, a fim de alinhar a remessa de informações à Defensoria Pública em casos de violações paradigmáticas de direitos;

d) o atendimento de usuárias e usuários lesados em acidentes e outras situações que envolvam falhas na prestação do serviço de transporte público coletivo urbano;

e) organização de inspeção nas linhas de transporte público com maiores registros de queixas, a fim de diagnosticar e registrar o descumprimento dos direitos dos passageiros e a inobservância dos parâmetros de segurança, acessibilidade e qualidade do serviço;

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 07 de maio de 2024.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Av. Bias Fortes, n. 431, 8º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG.
image1.png
DPMG

DEFENSORIA PUBLICA DE MINAS GERAIS





